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COMUNICADO CG nº 887/2015

PROCESSO nº1976/02 – CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS E DA POLÍCIA JUDICIÁRIA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, o CREDENCIAMENTO dos médicos psiquiatras habilitados a realizar exames 
de sanidade mental por nomeação judicial, nos termos do decreto nº 52.909/2008 e Resolução SS 062/2008, pertencente ao 
Departamento Regional de Saúde de São João da Boa Vista – DRS XIV.

Doutora LISANDRA FRAZÃO BRUNELLI, RG nº 20.084.311-4, CREMESP nº 84314.
Doutor IVAN RAMOS DE OLIVEIRA, RG nº 9.857.887, CREMESP nº 48863.

Área de atuação: Casa Branca, São José do Rio Pardo, Aguaí, Espírito Santo do Pinhal, São Sebastião da Grama, São João 
da Boa Vista, Vargem Grande do Sul, Mogi Mirim, Itapira e Mogi Guaçu.

COMUNICADO CG nº 888/2015

PROCESSO nº1976/02 – CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS E DA POLÍCIA JUDICIÁRIA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, o DESCREDENCIAMENTO dos médicos psiquiatras habilitados a realizar 
exames de sanidade mental por nomeação judicial na área de abrangência do Departamento Regional de Saúde de CAMPINAS 
– DRS VII, nos termos do Decreto nº 39.008/94 e Resolução SS 468/94, conforme Comunicados nº 951 e 1164/2002, publicados 
no DOJ, datados de 16/08 e 18/09/2002 (Caderno I – Parte I).

Doutor LUIZ CARLOS PILLEGI FORTE, RG nº 3.075.458, CREMESP nº 20.135.
Doutor PAULO SÉRGIO CALVO, RG nº 8.188.294, CREMESP nº 61.798.
Doutor HILTON REINALDO RODRIGUES GAVIOLLI, RG nº 2.360.508, CREMESP nº 14.639.
Doutora TERESA CRISTINA CARUSO LEÃO, RG nº 4.045.934-9, CREMESP nº 60.593.

INFORMA, também, o DESCREDENCIAMENTO em virtude de falecimento, do referido Departamento Regional de Saúde 
de CAMPINAS, conforme publicação dos Comunicados nº 951 e 1113/2002, publicados no DOJ de 16/08 e 11/09/2002 (Caderno 
I – Parte I).

Doutor ANTONIO VERIANO PEREIRA NETO, RG 1.437.921, CREMESP 7.714.

COMUNICADO CG Nº 854/2015
(Processo nº. 2015/31457 - SPI)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos magistrados, dirigentes e servidores de Unidades que processam feitos 
da competência “Criminal” em geral e “Execução Criminal”, que a partir da implantação do projeto eletrônico, objeto do projeto 
100% Digital, deverão proceder à migração por demanda dos processos que se enquadrem nas situações elencadas à Unidade 
Regional – DEECRIM, procedendo nos seguintes termos:

I - com a implantação do processo digital na competência execução criminal, fica determinada a migração dos dados do 
sistema SIVEC para o sistema SAJ, de forma gradativa, procedendo a Unidade de origem à migração dos processos sob demanda, 
complemento dos cadastros e digitalização de peças para posterior encaminhamento ao Cartório/Seção do Distribuidor para 
redistribuição à Unidade Regional do Departamento Estadual de Execução Criminal – DEECRIM, na seguinte conformidade:

I.1 – recebimento de nova guia de recolhimento para executado que tenha em ANDAMENTO até 3 guias de recolhimento 
na Unidade que processa os feitos de competência “Execução Criminal” no Foro local – período compreendido do início da 
implantação do processo digital ao 6º mês após a implantação;

I.2 – recebimento de nova guia de recolhimento para executado que tenha em ANDAMENTO até 6 guias de recolhimento na 
Unidade que processa os feitos de competência “Execução Criminal” no Foro local – período compreendido do 7º ao 12º mês 
após a implantação;

I.3 – recebimento de nova guia de recolhimento para executado, independentemente da quantidade de execuções em 
andamento, na Unidade que processa os feitos de competência “Execução Criminal” no Foro local – a partir do 13º mês após a 
implantação;

II – todas as guias de recolhimento serão padronizadas e deverão ser geradas no Ofício Criminal/Judicial pelo sistema 
SAJ/PG5, para encaminhamento via e-mail institucional, mesmo quando destinadas à Unidade que ainda remanescerão com o 
processamento físico, bem como a remessa de peças faltantes ou complementares, cabendo a essa unidade a impressão para 
autuação e processamento físico no sistema SIVEC.

III – depois da finalização dos cadastros e digitalização das peças para encaminhamento ao Cartório/Seção do Distribuidor 
local, os autos físicos deverão permanecer na Unidade de origem por 90 (noventa) dias, findo o qual deverão ser remetidas ao 
arquivo.

COMUNICA, ainda, que para realização da migração apontada no item I deste, deverão ser observadas as seguintes 
etapas: 

1 – pesquisa de processo de execução no sistema SIVEC e no sistema SAJ;
2 – geração da folha de antecedentes (F.A.) e cálculo de pena atualizado em formato “.pdf”, para serem juntados como peça 

inaugural do processo “somador”;
3 – confirmação se todos os Mandados de Prisão foram transmitidos eletronicamente pelo SIVEC, retransmitindo quando 

necessário;
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4 – regularização da baixa da execução, nos casos em que tenha sido declarada a extinção da pena por decisão judicial, no 
sistema SIVEC;

5 – cadastro da nova guia de recolhimento no sistema SAJ;
6 – acionamento do executável de migração, com indicação, no sistema SIVEC, do processo “referência”, escolhido dentre 

os mais antigos, aquele que tiver guia de recolhimento definitiva ou caso não exista nenhum processo nessa condição, aquele 
que tiver a guia provisória mais antiga;

7 – no sistema SAJ, a escolha do processo somador; deverá ser dentre os mais antigos, aquele que tiver guia de recolhimento 
definitiva ou caso não exista nenhum processo nessa condição, aquele que tiver a guia provisória mais antiga;

8 – realização dos cadastros: 
8.a – novos: eventos do histórico de parte na fase de execução e, caso a guia de recolhimento não tenha sido expedida pelo 

sistema SAJ, também os eventos do processo de conhecimento.
8.b – complementares: qualificação do executado em caso de divergência com os apontamentos da F.A., em razão da 

migração dos dados de qualificação do processo de conhecimento no SAJ, quando tenha havido processamento no mencionado 
sistema; eventos no histórico de partes, caso não haja elementos para migração;

9 – expedição de ofício de comunicação acerca do novo processo de execução ao IIRGD;
10 – digitalização integral dos autos do processo de execução, inclusive apensos, salvo aquele destinado à juntada de 

ofícios expedidos, quando houver;
11 – encaminhamento ao Cartório/Seção do Distribuidor para redistribuição ao DEECRIM;
12 – redistribuição do processo de execução no sistema SIVEC para o foro “Migração SIVEC/SAJ”;
13 – recebimento pelo Escrivão/Oficial do processo SIVEC no foro “Migração SIVEC/SAJ” (a partir deste momento, o 

processo ficará disponível para consultas, não mais sendo apontado em certidões, nem consulta pela internet);
14 – encaminhamento do processo físico ao arquivo decorridos 90 dias da redistribuição ao DEECRIM;

COMUNICA, ainda, que para análise do contido no item I, ou seja, o andamento de até 3 processos de execução em 
andamento, independe a data do recebimento e do quantitativo de guias para cadastro;

COMUNICA, ainda, que caso haja recebimento de guia de recolhimento por e-mail institucional e o processo do executado 
não se enquadre na situação de migração do sistema SIVEC para o sistema SAJ, a Unidade deverá providenciar a impressão 
das peças para autuação, cadastro e processamento no suporte físico no sistema SIVEC;

COMUNICA, ainda, que antes de iniciar qualquer novo cadastro de guia de recolhimento, deverá proceder à pesquisa 
necessária e verificação de enquadramento na hipótese de migração sob demanda, não sendo permitido o cadastro e andamento 
no sistema SAJ (físico ou digital) pela Unidade local.

COMUNICA, finalmente, que para os casos em que há processo de execução em Juízo diverso daquele que procederá a 
migração de dados, com apontamento de qualquer “situação”, deverá ser solicitado o envio físico dos autos para a Unidade 
local, para o cadastro e digitalização necessários, vez que serão redistribuídos àquele juízo via sistema.

Dúvidas podem ser dirimidas pelo telefone (11) 2171-6521 

(13, 15 e 17/072015)

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 901/2015
A Corregedoria Geral da Justiça determina ao Senhor Oficial de Registro de Imóveis da Comarca a seguir descrita que 

preste as informações devidas junto à Central da Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de falta grave:

COMARCA PENDÊNCIA

CAFELÂNDIA

Solicitação de certidões pendentes de respostas, que ultrapassam o prazo de 08 (oito) 
dias – SPH15070000949D, SPH15070001388D, SPH15070001396D, SPH15070001408D, 
SPH15070001415D, SPH15070001420D, SPH15070001424D, SPH15070001427D, 
SPH15070001430D, SPH15070001434D, SPH15070001436D, SPH15070001441D, 
SPH15070001450D, SPH15070001456D, SPH15070001461D, SPH15070001471D, 
SPH15070001481D, SPH15070001487D, SPH15070001495D, SPH15070001503D, 
SPH15070001507D, SPH15070001515D, SPH15070001525D, SPH15070001529D, 
SPH15070001535D, SPH15070001539D, SPH15070001546D, SPH15070001552D, 
SPH15070001556D, SPH15070001558D, SPH15070001568D

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMUNICADO SPI Nº 40/2015
(Protocolo CPA 2015/00074615)

DESTINADO EXCLUSIVAMENTE ÀS UNIDADES QUE PROCESSAM FEITOS DIGITAIS DAS COMPETÊNCIAS: 
EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL E EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL

A Secretaria da Primeira Instância, por ordem da Corregedoria Geral da Justiça, COMUNICA aos magistrados, dirigentes e 
servidores das Unidades Judiciais que processam feitos digitais das competências “Execução Fiscal Estadual” e “Execução 
Fiscal Municipal”, nos termos dos Comunicados nº 183/2014, 74/2014, 75/2014 e 262/2015, que deverão ser observadas as 
seguintes orientações:


